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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 340, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2016

               O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria CGU nº 245, de 10 de junho de 2003, com a 

redação dada pela Portaria CGU n.º 1.506, de 10 de julho de 2014, e considerando os Art. 15 e 

16-B da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 11.907, de 2 

de fevereiro de 2009, resolve:

               Conceder a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, ao servidor 

RAIMER RODRIGUES REZENDE, ocupante do cargo de Analista Técnico de Políticas 
Sociais, matrícula SIAPE nº 2049637, requisitado do Ministério das Mulheres, da Igualdade 

Racial e dos Direitos Humanos, na forma da Tabela I-Anexo do Decreto n.º 6.712, de 24 de 

dezembro de 2008.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR, 

Secretário-Executivo, em 26/02/2016, às 19:17, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0024272 

e o código CRC 3CAD6CE1

Referência: Processo nº 00190.100213/201616 SEI nº 0024272

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0024272 - Portaria ::

29/02/2016file:///Q:/DF/Grupos/DGI/CGRH/CGRH_Cadastro_e_Beneficios/2%20-%20CADAS...



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 344, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

               O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria CGU nº 245, de 10 de junho de 2003, com a 
redação dada pela Portaria CGU n.º 1.506, de 10 de julho de 2014, e considerando os Art. 15 e 
16-B da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 11.907, de 2 
de fevereiro de 2009, resolve:

             Conceder a Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 
Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, à servidora 
ANDRÉA SOUZA GOES, ocupante do cargo de Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 
1547858, em exercício na Secretaria de Controle Interno da Presidência da República, na forma 
da Tabela I-Anexo do Decreto n.º 6.712, de 24 de dezembro de 2008.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR, 

Secretário-Executivo, em 26/02/2016, às 19:17, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0024525 
e o código CRC D589647C

Referência: Processo nº 00190.100213/201616 SEI nº 0024525

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0024525 - Portaria ::
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 343, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

               O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria CGU nº 245, de 10 de junho de 2003, com a 

redação dada pela Portaria CGU n.º 1.506, de 10 de julho de 2014, e considerando os Art. 15 e 

16-B da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 11.907, de 2 

de fevereiro de 2009, resolve:

               CESSAR os efeitos da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 

Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Intermediário, concedida 

pela Portaria nº 1.249, de 19 de junho de 2012, à servidora FERNANDA MATTOS 

MARINELLI SILVA, Técnico GE Apoio Administrativo, matrícula SIAPE nº 2951460, a partir 

de 22 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR, 

Secretário-Executivo, em 26/02/2016, às 19:17, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0024518 

e o código CRC 7574D814

Referência: Processo nº 00190.100213/201616 SEI nº 0024518

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0024518 - Portaria ::
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 345, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016

               O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria CGU nº 245, de 10 de junho de 2003, com a 
redação dada pela Portaria CGU n.º 1.506, de 10 de julho de 2014, e considerando os Art. 15 e 
16-B da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 11.907, de 2 
de fevereiro de 2009, resolve:

              CESSAR os efeitos da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas 
Estruturadores da Administração Pública Federal - GSISTE, Nível Superior, concedida pela 
Portaria nº 1.683, de 06 de agosto de 2012, à servidora ANA MARIA MELO DUARTE 
GUIMARÃES, Analista Administrativo, matrícula SIAPE 1547011.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR, 

Secretário-Executivo, em 26/02/2016, às 19:17, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0024542 
e o código CRC CBAE6328

Referência: Processo nº 00190.100213/201616 SEI nº 0024542

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0024542 - Portaria ::
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3) CONTROLADORIA-REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO RIO DO PARÁ 
 

ATO DA CHEFE 
 
 

À CHEFA DA CONTROLADORIA-REGIONAL DA UNIÃO NO 
ESTADO DO PARÁ, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 2119, de 

19 de outubro de 2009, do Secretário-Executivo da Controladoria-Geral da União;  

 

RESOLVE: 
 

PORTARIA 
N.º 3.170, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Art. 1º - Prorrogar até 31/03/2016 o prazo para a conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Inventariança de Bens Móveis, com a incumbência de proceder ao 

inventário físico-financeiro dos bens móveis de uso na Controladoria Regional da União no 

Estado do Pará no exercício de 2015, estabelecido no artigo 1º da Portaria nº 2.522, de 

13/10/2015, na forma da IN/SEDAP nº 205, de 8 de abril de 1988 e da IN/STN n. 08, de 21 

de dezembro de 1990, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 

3.049, de 22/01/2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

4) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 
 

ATOS DA DIRETORA-SUBSTITUTA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA Nº 319, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

 O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA

UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 460, de 11 de março de 
2014, publicada no D.O.U subsequente, resolve:

 Conceder Abono de Permanência à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO 
ANGÉLICA SANTOS, ocupante do cargo de Analista de Finanças e Controle, classe S, padrão
IV, matrícula SIAPE n° 1104887, pertencente ao quadro de pessoal da Controladoria-Geral da 
União, a contar de 28DEZ2015, enquanto permanecer em atividade ou até que se complete a idade 
para aposentadoria compulsória, com fundamento no Artigo 40° § 19 da Constituição Federal de 
1988, por ter optado pela permanência em atividade após haver completado as exigências para 
aposentadoria voluntária,  em conformidade com os autos do processo nº 00216.100017/2016-14.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://sei.cgu.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0022431 e 
o código CRC FB5DFAAC

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO GIRAO DE ARRUDA, Diretor 

de Gestão Interna, em 18/02/2016, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da ControladoriaGeral da União.

Referência: Processo nº 00216.100017/201614 SEI nº 0022431

Página 1 de 1:: SEI / CGU - 0022431 - Portaria ::
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PORTARIA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO Nº 88, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA,  SUBSTITUTA,  no  uso  das  atribuições
conferidas  pela  Portaria  nº  460,  de  11  de  março  de  2014,  do  Secretário-Executivo  da
Controladoria-Geral da União, e com base no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
art. 10 do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006 e na Portaria CGU nº 2.298, de 11 de novembro
de 2013, resolve:

Alterar  o período  da  licença  para  capacitação  concedida
ao  servidor  WALLACE  SOUSA  DA  CIRCUNCISÃO,  Analista  de Finanças  e
Controle,  matrícula  SIAPE  n.º  1537431,  em  exercício  na  COPAV/DIPLAD/SE,  por  intermédio
da Portaria nº 14, DE 06 DE JANEIRO DE 2016, publicada no Boletim Interno nº 02, DE 15 DE
JANEIRO DE 2016,  DE 24/02/2016 a 24/03/2016 e  04/04/2016 a 03/05/2016  PARA 04/04/2016
a 18/05/2016, a pedido do servidor interessado (Processo nº 00190.100646/2015-91).

Documento assinado eletronicamente por LORENA FERRER POMPEU CAVALCANTI, Diretor de

Gestão Interna, Subs tuto, em 23/02/2016, às 18:40, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento na Portaria 1.664, de 29 de junho de 2015, da Controladoria-Geral da União.

 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0021598 e o código CRC EB93D2D8

Referência: Processo nº 00190.100646/2015-91 SEI nº 0021598

Criado por cristinakg, versão 8 por cristinakg em 23/02/2016 18:18:33.

:: SEI / CGU - 0021598 - Licença Capacitação - Portaria :: https://sei.cgu.local/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&...
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O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n.º 8.666/1993 e suas 

alterações resolve: 

 

PORTARIA  
Nº 3133 DE 24  DE FEVEREIRO DE 2016. 

 Art. 1º Designar o servidor GUILHERME CASTRO JUNIOR, CPF 

n.º 039.988.186-77 e sua substituta SARA ESTEFÂNIA VIEIRA RODRIGUES, CPF n.º 

759.227.541-49, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 24/2013, firmado com a empresa 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS - ABNT, que trata de 

aquisição de serviço de visualização, atualização, impressão e gerenciamento de normas 

técnicas da ABNT via Web e montagem de uma coleção atualizada automaticamente de 96 

(noventa e seis) normas técnicas ABNT (NBR) e MERCOSUL (AMN). 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 



 

 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1631, de 26 de agosto de 2013. 
 

PORTARIA  
Nº 3139 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016. 

Art. 1º Designar os servidores, VICTOR DIEGO MEDEIROS LINO,                        
CPF n.º 009.639.881-74, e seu substituto, LEONARDO ALAMY MARTINS, CPF n.º 

014.404.321-12, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços abaixo indicada e de todos os 
Contratos delas decorrentes, firmado com a empresa NCT INFORMÁTICA LTDA, que 

trata de aquisição de equipamentos de rede sem fio com garantia e suporte técnico por um 

período de 60 meses, para atender as necessidades da CONTRATANTE. 
 

EMPRESA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NCT INFORMÁTICA LTDA 36/2013 
 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao Processo; 

 
II – Controlar a vigência da Ata de Registro de Preços e dos Contratos; 



 

 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas na Ata de Registro de Preços e nos Contratos, bem como das demais disposições da 

Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar nos respectivos processos todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto da Ata de Registro de Preços e dos Contratos seja cumprido sem a devida 

cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a anulação 

parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços 

ou rescisão dos Contratos, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que 

ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento da 

Ata de Registro de Preço e dos Contratos, tanto por parte da Controladoria-Geral da União 

quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 



 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria nº 2411, de 16 de outubro de 2014. 

 

PORTARIA  
Nº 3140  DE 26  DE FEVEREIRO DE 2016. 

Art. 1º Designar a servidora SORAYA APARECIDA SOUTO, CPF 

n.º 343.042.581-68 e seu substituto VITOR PICANÇO DO AMARAL, CPF n.º 

745.312.632-00, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 04/2014, firmado com a empresa 
POSITIVO INFORMÁTICA S/A, que trata de objeto a aquisição de 54 (cinquenta e 

quatro) microcomputadores avançados, com garantia de 48 (quarenta e oito) meses on-site no 

Distrito Federal e nas capitais dos estados, de modo a atender às necessidades da 
CONTRATANTE e das suas Regionais nos Estados. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 



 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1103, de 20 de maio de 2014. 
 

PORTARIA  
Nº  3141  DE  26  DE FEVEREIRO  DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO ALAMY MARTINS, CPF 

n.º 014.404.321-12 e seu substituto VICTOR DIEGO MEDEIROS LINO, CPF n.º 

009.639.881-74, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 06/2014, firmado com a empresa 
NETWORLD PROVEDOR E SERVIÇOS DE INTERNET LTDA, que trata de 

contratação de serviço de acesso IP permanente, dedicado e exclusivo, entre a Controladoria-

Geral da União e a rede mundial de computadores – Internet, 24 (vinte e quatro) horas por 

dia e 7 (sete) dias por semana, inclusive feriados, incluindo o fornecimento de equipamentos 

e a prestação de suporte técnico, pelo período de 12 (doze) meses, de modo a atender às 

necessidades da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 



 

 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 



 

 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 495, de 13 de março de 2014. 
 

PORTARIA  
Nº   3142  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor RAFAEL TONICELLI DE MELO 
QUELHO, CPF n.º 002.729.591-54 e seu substituto SALATIEL ROBSON BARBOSA 
DE OLIVEIRA, CPF n.º 801.928.234-34, como Representantes da Controladoria-Geral da 

União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 09/2014, firmado 

com a empresa BTM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES DE 
INFORMÁTICA LTDA, que trata de contratação de serviço de suporte técnico com direito 

de atualização da solução de filtragem de mensagens de correio eletrônico - AntiSpam - 

Proofpoint Enterprise Protection, de modo a atender às necessidades da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 



 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 363, de 25 de fevereiro de 2014. 
 

PORTARIA  
Nº   3143  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor SALATIEL ROBSON BARBOSA DE 
OLIVEIRA, CPF n.º 801.928.234-34 e seu substituto RAFAEL TONICELLI DE 
MELLO,  CPF n.º 002.729.591-54, como Representantes da Controladoria-Geral da União, 

na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 10/2013, firmado com a 

empresa CLARO S/A, que trata de contratação de serviços de hospedagem externa de 

equipamentos servidores em regime de colocation e de comunicação de dados, de forma 

dedicada, disponibilizados por meio de infraestrutura física segura (ambiente de datacenter), 

com fornecimento de soluções de segurança IP, conectividade com a Internet e com o 

Edifício Sede da Controladoria-Geral da União - CGU, em Brasília-DF, de modo a atender às 

necessidades da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 



 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 



 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1653, de 24 de julho de 2014. 
 

PORTARIA  
Nº 3144  DE 26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor CARLOS CESAR LANGAMER, CPF n.º 

823.457.911-87  e seu substituto DANIEL STEFANO MENDES, CPF n.º 004.898.856-16, 
como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e 

fiscalização do CONTRATO N° 10/2015, firmado com a empresa IBM BRASIL – 
INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA, que trata de contratação de serviço de 

suporte técnico com fornecimento eventual de peças para substituição, pelo período de 12 

(doze meses) meses para controladora e para gaveta de expansão de storage IBM (modelo 

DS5020) da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 



 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1428, de 01 de junho de 2015. 
 

PORTARIA  
Nº   3145  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar os servidores, FERNANDO ANDRADE MARTINS 
DE ARAÚJO, CPF n.º 290.327.251-49, e sua substituta, SORAYA APARECIDA 
SOUTO, CPF n.º 343.042.581-68, como Representantes da Controladoria-Geral da União, 

na execução, acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços abaixo indicada 
e de todos os Contratos delas decorrentes, firmado com a empresa VALID 
CERTIFICADORA DIGITAL LTDA, que trata de a contratação de serviço de emissão 
on-site de certificados de assinatura digital, para atender as necessidades da 

CONTRATANTE. 

 

EMPRESA ATA DE 



 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

VALID 
CERTIFICADORA DIGITAL 
LTDA 

38/2013 

 
Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao Processo; 

 
II – Controlar a vigência da Ata de Registro de Preços e dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas na Ata de Registro de Preços e nos Contratos, bem como das demais disposições da 

Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar nos respectivos processos todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto da Ata de Registro de Preços e dos Contratos seja cumprido sem a devida 

cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação 

parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços 

ou rescisão dos Contratos, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que 

ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 



 

 

XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento da 

Ata de Registro de Preço e dos Contratos, tanto por parte da Controladoria-Geral da União 

quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria nº 2341, de 08 de outubro de 2014. 

 

PORTARIA  
Nº  3146  DE 26  DE FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO ANDRADE MARTINS DE 
ARAÚJO, CPF n.º 290.327.251-49 e sua substituta SORAYA APARECIDA SOUTO,   
CPF n.º 343.042.581-68, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na 

execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 12/2011, firmado com a 

empresa ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A, que trata de prestação de 

serviços técnicos especializados de informática, compreendendo planejamento, implantação, 

operação e gestão de Central de Atendimento aos Usuários, envolvendo serviços de 

telessuporte (1º nível) e atendimento técnico local (2º nível), com disponibilização de 

infraestrutura tecnológica, instalações físicas, métodos, processos de trabalho, e pessoal 

técnico necessário para suporte aos usuários da CONTRATANTE em Brasília e nas demais 

Unidades da Federação. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 



 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do 

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1848, de 15 de setembro de 2011. 
 

 



 

 

PORTARIA  
Nº  3147  DE 26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO ALAMY MARTINS, CPF 

n.º 014.404.321-12 e seu substituto VICTOR DIEGO MEDEIROS, CPF n.º 009.639.881-
74, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e 

fiscalização do CONTRATO N° 13/2014, firmado com a empresa MTEL TECNOLOGIA 
S.A, que trata de contratação de serviço de suporte técnico com fornecimento eventual de 

peças, pelo período de 36 (trinta e seis) meses, para 2 (dois) switches de core e para 36 (trinta 

e seis) switches de acesso da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 



 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 747, de 09 de abril de 2014. 
 

PORTARIA  
Nº 3148  DE 26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO ANDRADE MARTINS DE 
ARAÚJO, CPF n.º 290.327.251-49 e seu substituto VITOR PICANÇO DO AMARAL,                            
CPF n.º 745.312.632-00, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na 

execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 13/2015, firmado com a 

empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA, que trata de aquisição de microcomputadores e 

monitores, incluindo demais acessórios, com garantia técnica on site para a Controladoria-

Geral da União, observados o Edital, o Termo de Referência e a proposta da 

CONTRATADA, os quais, independentemente de transcrição, são partes integrantes deste 

instrumento, naquilo que não o contrarie. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 



 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1690, de 02 de julho de 2015. 
 

 

PORTARIA  
Nº 3149  DE 26  DE FEVEREIRO DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor TIMOTHEO BARBOSA BORGES, CPF 

n.º 813.486.145-87 e seu substituto GUSTAVO MOURA DE SOUSA, CPF n.º 



 

 

622.903.473-53, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 14/2015, firmado com a empresa 
MICROSOFT INFORMÁTICA LTDA, que trata de contratação de serviços de suporte 

técnico especializado a produtos e soluções Microsoft – Microsoft Premier prestados em 

Brasília-DF e nas Unidades Regionais da Controladoria-Geral da União, localizadas nas 

capitais dos Estados. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 



 

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1830, de 14 de julho de 2015. 
 

PORTARIA  
Nº   3150  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar os servidores, FERNANDO ANDRADE MARTINS 
DE ARAUJO, CPF n.º 290.327.251-49, e sua substituta, SORAYA APARECIDA 
SOUTO,  CPF n.º 343.042.581-68, como Representantes da Controladoria-Geral da União, 

na execução, acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços abaixo indicada 
e de todos os Contratos delas decorrentes, firmado com a empresa MTEL TECNOLOGIA 
S.A, que trata de aquisição de expansão da solução de videoconferência, incluindo Codec e 

suporte (rack), de modo a atender as necessidades da CONTRATANTE. 

 

EMPRESA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MTEL TECNOLOGIA S.A 34/2013 
 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao Processo; 

 
II – Controlar a vigência da Ata de Registro de Preços e dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas na Ata de Registro de Preços e nos Contratos, bem como das demais disposições da 

Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria; 

 



 

 

IV - Anotar nos respectivos processos todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto da Ata de Registro de Preços e dos Contratos seja cumprido sem a devida 

cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a anulação 

parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços 

ou rescisão dos Contratos, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que 

ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento da 

Ata de Registro de Preço e dos Contratos, tanto por parte da Controladoria-Geral da União 

quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria nº 139, de 19 de janeiro de 2015. 

 

PORTARIA  
Nº 3151  DE 26  DE FEVEREIRO   DE 2016. 



 

 

Art. 1º Designar o servidor SÉRGIO TADEU  NEIVA CARVALHO, 
CPF n.º 005.877.401-75 e seu substituto LEONARDO ALAMY MARTINS, CPF n.º 

014.404.321-12, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 16/2011, firmado com a empresa 
ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S.A, que trata de prestação de serviços de 

suporte tecnológico a ambiente de infraestrutura de redes, relativos a tarefas operacionais 

demandadas pela Diretoria de Sistemas e Informação – DSI a serem executadas somente nas 

dependências da CONTRATANTE em Brasília. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 



 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 2086, de 19 de agosto de 2015. 
 

PORTARIA  
Nº 3152  DE   26  DE FEVEREIRO DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor THIAGO GUEDES PAYSAN, CPF n.º 

087.340.517-08 e seu substituto RAFAEL DIAS DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, CPF n.º 

018.229.031-06, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 16/2014, firmado com a empresa IBM 
BRASIL – INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA, que trata de contratação de 

serviço de suporte técnico com fornecimento eventual de peças para substituição, pelo 

período de 36 (trinta e seis) meses para controladora e para gaveta de expansão de storage 

IBM (modelo DS5020) da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 



 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 



 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 913, de 28 de abril de 2014. 
 

PORTARIA  
Nº   3153  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor KLERYSTON ROBERTO SANTOS 
SOBRINHO, CPF n.º 071.279.986-98 e seu substituto VICTOR DIEGO MEDEIROS 
LINO, CPF n.º 009.639.881-74, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na 

execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 17/2013, firmado com a 

empresa CLARO S/A, que trata de prestação dos serviços de comunicação de 

dados/voz/imagem, por comutação de pacotes IP (Internet Protocol) e MPLS (Multiprotocol 

Label Switching), para interligar as unidades da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 



 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1059, de 05 de junho de 2013. 
 

PORTARIA  
Nº   3154  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar os servidores, FERNANDO ANDRADE MARTINS 
DE ARAÚJO, CPF n.º 290.327.251-49, e sua substituta, SORAYA APARECIDA 
SOUTO,   CPF n.º 343.042.581-68, como Representantes da Controladoria-Geral da União, 

na execução, acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços abaixo indicada 
e de todos os Contratos delas decorrentes, firmado com a empresa CGF – COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, ESCRITÓRIO E SERVIÇOS LTDA. - ME, que 

trata de aquisição de impressoras especiais, tais como: Multifuncionais A3, Impressoras de 

etiquetas e impressoras de cartão PVC, para a Controladoria-Geral da União – CGU, com 

garantia e suporte técnico pelo período de 36 (trinta e seis) meses on-site, no Distrito Federal. 

 

EMPRESA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CGF – COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA, ESCRITÓRIO E 
SERVIÇOS LTDA. - ME 

25/2014 

 
Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada: 

 



 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao Processo; 

 
II – Controlar a vigência da Ata de Registro de Preços e dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas na Ata de Registro de Preços e nos Contratos, bem como das demais disposições da 

Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar nos respectivos processos todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto da Ata de Registro de Preços e dos Contratos seja cumprido sem a devida 

cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação 

parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços 

ou rescisão dos Contratos, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que 

ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 



 

 

XIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento da 

Ata de Registro de Preço e dos Contratos, tanto por parte da Controladoria-Geral da União 

quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria nº 2094, de 12 de setembro de 2014. 

 

PORTARIA  
Nº 3155  DE 26  DE FEVEREIRO  DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor ANDRE FONSECA DE OLIVEIRA, CPF 

n.º 858.410.481-04 e seu substituto EDUARDO SOUZA CROCE, CPF n.º 043.918.266-23, 
como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e 

fiscalização do CONTRATO N° 18/2014, firmado com a empresa OFFICER 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA S/A, que trata de contratação 

de subscrição de licenças para banco de dados MySQL com suporte técnico e atualização 

inclusos acessoriamente, pelo período de 12 (doze) meses, de modo a atender às necessidades 

da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 



 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1248, de 06 de junho de 2014. 
 

PORTARIA  
Nº 3156  DE 26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor RAFAEL TONICELLI DE MELLO 
QUELHO, CPF n.º 002.729.591-54 e seu substituto SALATIEL ROBSON BARBOSA 
DE OLIVEIRA, CPF n.º 801.928.234-34, como Representantes da Controladoria-Geral da 

União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 19/2015, firmado 

com a empresa NCT INFORMÁTICA LTDA, que trata de contratação de Serviços de 

Filtragem de Conteúdo e Controle de Acesso à Internet para 3.200 (três mil e duzentos) 

usuários com direitos de atualização evolutiva e suporte técnico por um período de 36 (trinta 

e seis) meses, prorrogáveis até o limite de 60 (sessenta) meses, incluindo a instalação, 

customização e transferência de conhecimento da solução. 



 

 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 



 

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 2087, de 19 de agosto de 2015. 
 

PORTARIA  
Nº 3157  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor FERNANDO ANDRADE MARTINS DE 
ARAUJO, CPF n.º 290.327.251-49 e sua substituta SORAYA APARECIDA SOUTO, CPF 

n.º 343.042.581-68, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 20/2015, firmado com a empresa BBR 
SOLUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que trata de aquisição de 1 (um) 

equipamento Scanner de produção de documentos. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 



 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 2523, de 13 de outubro de 2015. 
 

PORTARIA  
Nº   3158  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar os servidores, CARLOS CESAR LANGAMER,                        
CPF n.º 823.457.911-87, e seu substituto, DANIEL STEFANO MENDES, CPF n.º 

004.898.856-16, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços abaixo indicada e de todos os 
Contratos delas decorrentes, firmado com a empresa CALC INFORMÁTICA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – EPP, que trata de aquisição de 53 (cinquenta e três) 

equipamentos servidores tipo rack, com garantia e assistência técnica, pelo período de 60 

(sessenta) meses, on-site no Distrito Federal e nas capitais dos Estados. 

 

EMPRESA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CALC INFORMÁTICA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA – EPP 

19/2014 

 



 

 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao Processo; 

 
II – Controlar a vigência da Ata de Registro de Preços e dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas na Ata de Registro de Preços e nos Contratos, bem como das demais disposições da 

Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar nos respectivos processos todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto da Ata de Registro de Preços e dos Contratos seja cumprido sem a devida 

cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a anulação 

parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços 

ou rescisão dos Contratos, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que 

ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 



 

 

 

XIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento da 

Ata de Registro de Preço e dos Contratos, tanto por parte da Controladoria-Geral da União 

quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

PORTARIA  
Nº 3159  DE  26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor RAFAEL TONICELLI DE MELLO 
QUELLO, CPF n.º 002.729.591-54 e seu substituto SALATIEL ROBSON BARBOSA DE 
OLIVEIRA,  CPF n.º 801.928.234-34, como Representantes da Controladoria-Geral da 

União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 27/2012, firmado 

com a empresa DFTI – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, 

que trata de contratação de solução de antivírus corporativo, com garantia de atualização 

contínua por 24 (vinte e quatro) meses, suporte técnico on-site 24x7 em Brasília (DF) e 

repasse de conhecimento de toda a solução, de modo a atender às necessidades da 

CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 



 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 914, de 28 de abril de 2014. 
 

 

PORTARIA  
Nº  3160  DE  26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor VICTOR DIEGO MEDEIROS LINO, 
CPF n.º 009.639.881-74 e seu substituto LEONARDO ALAMY MARTINS, CPF n.º 

014.404.321-12, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 29/2011, firmado com a empresa 



 

 

PROMONLOGICALIS TECNOLOGIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, que trata de 

fornecimento de solução de videoconferência para estabelecer, concentrar, distribuir, gravar, 

agendar videoconferências entre as unidades da CONTRATANTE, compreendendo serviços 

de instalação e configuração da solução, além de assistência técnica on site dos produtos. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 



 

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 241, de 07 de fevereiro de 2014. 
 

PORTARIA  
Nº  3161  DE 26  DE FEVEREIRO  DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor SORAYA APARECIDA DE SOUTO, CPF 

n.º 343.042.581-68 e seu substituto VITOR PICANÇO DO AMARAL, CPF n.º 

745.312.632-00, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 30/2014, firmado com a empre 

sa POSITIVO INFORMÁTICA S/A, que trata de aquisição de 23 (vinte e três) 

microcomputadores avançados, com garantia de 48 (quarenta e oito) meses on-site no 

Distrito Federal e nas capitais dos estados, de modo a atender às necessidades da 
CONTRATANTE e das suas Regionais nos Estados. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 



 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 1950, de 28 de agosto de 2014. 
 
 
PORTARIA  
Nº  3162  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor SALATIEL ROBSON BARBOSA DE 
OLIVEIRA, CPF n.º 801.928.234-34 e seu substituto RAFAEL TONICELLI DE 



 

 

MELLO QUELLO, CPF n.º 002.729.591-54, como Representantes da Controladoria-Geral 

da União, na execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 31/2015, 
firmado com a empresa GLOBAL IP TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, que 

trata de aquisição de Solução de Segurança para expansão do parque atual de segurança da 

Controladoria-Geral da União, contemplando o fornecimento de Firewall, de acordo com as 

especificações, condições e prazos constantes do Edital de Licitação TSE nº 128/2014, seus 

anexos, e proposta da CONTRATADA, que passam a fazer parte deste instrumento, 

independentemente de transcrição, no que não conflitar com as disposições do presente 

contrato. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 



 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 2833, de 14 de dezembro de 2015. 
 

PORTARIA  
Nº  3163  DE 26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar a servidora SORAYA APARECIDA SOUTO, CPF 

n.º 343.042.581-68 e seu substituto VITOR PICANÇO DO AMARAL, CPF n.º 

745.312.632-00, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 32/2013, firmado com a empresa 
POSITIVO INFORMÁTICA S/A, que trata de aquisição de 67 (sessenta e sete) 

microcomputadores avançados, com garantia de 48 (quarenta e oito) meses on-site no 

Distrito Federal e nas capitais dos estados, de modo a atender às necessidades da 
CONTRATANTE e das suas Regionais nos Estados. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 



 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 2481, de 20 de dezembro de 2013. 
 

PORTARIA  
Nº 3164  DE 26  DE FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar os servidores, CARLOS CESAR LANGAMER,                        
CPF n.º 823.457.911-87, e seu substituto, DANIEL STEFANO MENDES, CPF n.º 

004.898.856-16, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 



 

 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços abaixo indicada e de todos os 
Contratos delas decorrentes, firmado com a empresa CALC INFORMÁTICA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que trata de aquisição de 07 (sete) equipamentos 

servidores tipo lâmina, marca DELL, com garantia e assistência técnica, pelo período de 60 

(sessenta seis) meses, on-site no Distrito Federal, para a CONTRATANTE. 
 

EMPRESA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CALC INFORMÁTICA COMÉRCIO E 
SEVIÇOS LTDA - EPP 

14/2015 

 
Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao Processo; 

 
II – Controlar a vigência da Ata de Registro de Preços e dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas na Ata de Registro de Preços e nos Contratos, bem como das demais disposições da 

Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar nos respectivos processos todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto da Ata de Registro de Preços e dos Contratos seja cumprido sem a devida 

cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a anulação 

parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços 

ou rescisão dos Contratos, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que 

ensejem a adoção dessas medidas; 



 

 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento da 

Ata de Registro de Preço e dos Contratos, tanto por parte da Controladoria-Geral da União 

quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria nº 2873, de 24 de dezembro de 2015. 

 

PORTARIA  
Nº  3165 DE  26  DE  FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor THIAGO GUEDES PAYSAN, CPF n.º 

087.340.517-08 e seu substituto RAFAEL DIAS DE OLIVEIRA CONCEIÇÃO, CPF n.º 

018.229.031-06, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 35/2014, firmado com a empresa LCS 
– DESENVOLVIMENTO, NEGÓCIOS E INTERMEDIAÇÕES LTDA, que trata de 

aquisição de licenças adicionais e contratação de suporte técnico com direito a atualização da 

Solução de Backup Corporativo, pelo período de 12 (doze) meses, de modo a atender às 

necessidades da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 



 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 2273, de 01 de outubro de 2014. 
 

 
PORTARIA  
Nº 3166  DE 26  DE  FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar os servidores, VICTOR DIEGO MEDEIROS LINO,                        
CPF n.º 009.639.881-74, e seu substituto, LEONARDO ALAMY MARTINS, CPF n.º 



 

 

014.404.321-12, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços abaixo indicada e de todos os 
Contratos delas decorrentes, firmado com a empresa NCT INFORMÁTICA LTDA, que 

trata de aquisição de equipamentos de rede sem fio com garantia e suporte técnico por um 

período de 60 meses, para atender as necessidades da CONTRATANTE. 
 

EMPRESA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

NCT INFORMÁTICA LTDA 36/2013 
 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao Processo; 

 
II – Controlar a vigência da Ata de Registro de Preços e dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas na Ata de Registro de Preços e nos Contratos, bem como das demais disposições da 

Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria; 

 

IV - Anotar nos respectivos processos todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto da Ata de Registro de Preços e dos Contratos seja cumprido sem a devida 

cobertura orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou  a anulação 

parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de cancelamento do Registro de Preços 

ou rescisão dos Contratos, sempre que ocorrerem situações previstas na legislação que 

ensejem a adoção dessas medidas; 

 



 

 

X - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XI - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências a 

seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIII - Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento da 

Ata de Registro de Preço e dos Contratos, tanto por parte da Controladoria-Geral da União 

quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria nº 2411, de 16 de outubro de 2014. 

 

PORTARIA  
Nº   3167  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor RAFAEL DIAS DE OLIVEIRA 
CONCEIÇÃO, CPF n.º 018.229.031-06 e seu substituto CARLOS CESAR LANGAMER, 
CPF n.º 853.457.911-87, como Representantes da Controladoria-Geral da União, na 

execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO N° 37/2015, firmado com a 

empresa IBM BRASIL – INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA, que trata de 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de suporte técnico, com 

fornecimento eventual de peça, pelo período de 12 (doze) meses, para Fitoteca IBM TS3200, 

de modo a atender às necessidades da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 



 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 3002, de 08 de janeiro de 2016. 
 

PORTARIA  



 

 

Nº  3168  DE  26  DE FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor AUGUSTO CESAR PINHO, CPF n.º 

012.285.096-38 e seu substituto THIAGO GUEDES PAYSAN, CPF n.º 087.340.517-08, 
como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e 

fiscalização do CONTRATO N° 43/2014, firmado com a empresa IBM BRASIL – 
INDÚSTRIA MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA, que trata de contratação de serviço de 

suporte técnico com fornecimento eventual de peças, pelo período de 36 (trinta e seis) meses 

para a Fitoteca IBM TS3310 da CONTRATANTE. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 



 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 2802, de 03 de dezembro de 2014. 
 

PORTARIA  
Nº  3169  DE   26  DE   FEVEREIRO   DE 2016. 

Art. 1º Designar o servidor DANIEL STEFANO MENDES, CPF n.º 

004.898.856-16 e seu substituto THIAGO GUEDES PAYSAN, CPF n.º 087.340.517-08 , 
como Representantes da Controladoria-Geral da União, na execução, acompanhamento e 

fiscalização do CONTRATO N° 44/2014, firmado com a empresa CPD CONSULTORIA, 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA, que trata de 

expansão de infraestrutura virtual da CONTRATANTE, contemplando servidores de rede e 

armazenamento corporativo, conforme especificação técnica constante do Anexo I. 

Art. 2º São competências dos Representantes da Controladoria-Geral da 

União, dentre as previstas na legislação mencionada e no Contrato: 

 

I - Manter cópias do instrumento contratual e de seus aditivos, se for o 

caso, juntamente com outros documentos que possam dirimir dúvidas acerca das obrigações 

contratuais, devidamente anexados ao processo; 

 
II – Controlar a vigência dos Contratos; 

 

III - Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações 

previstas no Contrato, bem como das demais disposições da Lei nº 8.666/93 que disciplina a 

matéria; 



 

 

 

IV - Anotar no respectivo processo todas as ocorrências, de qualquer 

natureza, verificadas durante a execução, notificando por escrito a Contratada e 

determinando o que for necessário para regularizá-las; 

 
V - Acompanhar e controlar a execução dos serviços e o fornecimento 

dos bens, recusando o que estiver em desconformidade com o contratado; 

 

VI - Acompanhar e controlar o saldo das Notas de Empenho de modo a 

evitar que o objeto do Contrato seja cumprido sem a devida cobertura 

orçamentária/financeira e ainda possibilitar os reforços dos valores ou a anulação parcial; 

 

VII - Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas compatibilizando-os 

com os serviços prestados, antes de atestá-las e encaminhá-las para pagamento; 

 

VIII – Notificar por escrito à Contratada a ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução do objeto do Contrato; 

 

IX - Encaminhar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos proposta 

de aplicação de penalidades à Contratada, ou mesmo de rescisão do Contrato, sempre que 

ocorrerem situações previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas; 

 

X - Registrar no módulo Sistemas de Gestão de Contratos – 

SICON/Cronograma, a medição das Notas Fiscais/Faturas recebidas e processadas para 

pagamento;  

 

XI - Realizar pesquisas de mercado, a fim de demonstrar que o preço 

praticado continua vantajoso para a Administração, quando das prorrogações, repactuações 

e/ou reajustes do Contrato; 

 
XII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da Contratada;  

 

XIII – Obter da Administração, tempestivamente, todas as providências 

a seu cargo necessárias ao bom andamento dos serviços; 

 

XIV – Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do  

Contrato, tanto por parte da Controladoria-Geral da União quanto da Contratada. 

 

Art. 3º Os Representantes respondem civil, penal e administrativamente 

pelo exercício irregular das atribuições do encargo. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da sua publicação, 

ficando revogada a Portaria n° 171, de 22 de janeiro de 2015. 
 



 

 

 

5) COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

ATO DO COORDENADOR-GERAL 
 
 

 O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA 
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,     
no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria CGU nº 2.351, de 30 de 

dezembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2008,  resolve: 

 

PORTARIA  
Nº  3.175 DE  26 DE  FEVEREIRO   DE 2016. 

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade ao  servidor LEO 

FRANCISCO RIBEIRO DE SOUZA  –  Analista de Finanças e Controle, no período de 22 de 

fevereiro a 19 de agosto de 2016,  referente aos qüinqüênios de  22SET1981 a 20SET1986 e 

21SET1986 a 19SET1991,  prevista no art. 7º da Lei Federal nº 9.527, de 11 de dezembro de 

1997. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 
 
 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 
 
 

BOLETIM INTERNO No 08 
 

 
 

 

EDVON PIRES NOGUEIRA 
Chefe de Divisão/CGRH/DGI  

 

 

 

 

De acordo. Autorizo a publicação. 

Em 26 de fevereiro de 2016 

 

 

 

LEONEL ALVES DE MELO 
Coordenador-Geral de Recursos Humanos 

 

 
 

 

 

 

 

 


